


1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3 Das especificações:

Item Especificação

1 Carimbo de borracha com base e cabo de madeira med. até 10cm2

2 Carimbo de borracha com base e cabo de madeira med. acima 10 cm2 até 15 cm2

3
Carimbo de borracha com base e cabo de madeira, redondo ou oval até 3,5 cm x

5,5 cm.
________

4 Carimbo automático até 4,7 x 1,8cm

5 Carimbo automático acima de 4,7 x 1,8cm até 7,0 x 3,5 cm

6 Carimbo automático, redondo ou oval até 3,5 x 5,5 cm

7 Borracha para carimbo automático até 4,7 x 1,8 cm

8 Borracha para carimbo automático acima 4,7 x 1,8 cm até 7,0 x 3,5 cm

9 Borracha para carimbo automático redondo ou oval até 3,5 x 5,5 cm

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de

________
/2018 e encerramento em / O- i&Ot.,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 0 valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 12.067,50 (doze mil

sessenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme Planilha abaixo:

Unidade de Valor Valor Total

I'em Especificação Qtd.
. -

I
Medida Unutario R$ R$

_________________________________

Carimbo de borracha com base e cabo

1
de madeira med. até 10cm2

Peça 22 1,00 22,00

Carimbo de borracha com base e cabo

2 de madeira med. acima 10 cm2 até 15

cm2
Peça 16 1,00 16,00

______ _____________________________________

Carimbo de borracha com base e cabo

de madeira, redondo ou oval até 3,5 cm

x 5,5 cm.

Peça 22 1,50 33,00

4 Carimbo automático até 4,7 x 1,8cm Peça 224 7,00 1.568,00

Carimbo automático acima de 4,7 x

1,8cm até 7,0 x 3,5 cm Peça 390 18,00 7.020,00
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Carimbo automático, redondo ou oval
6

até 3,5 x 5,5 cm Peça 186 18,00 3.348,00

Borracha para carimbo automático até

4,7 x 1,8cm Peça 16 1,50 24,00

Borracha para carimbo automático acima

8
4,7 x 1,8 cm ate 7,0 x 3,5 cm Peça 23 1,50 34,50

Borracha para carimbo automático

redondo ou oval até 3,5 x 5,5 cm Peça 02 1,00 2,00

VALOR GLOBAL ANUAL R$12.067,50

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 393001 - 39250

Fonte: 0250392500

Programa de Trabalho: 092246

Elemento de Despesa: 339030-16

Nota de Empenho: 2018NE800120

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos

termos do art. 50, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993.

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente na nota fiscal apresentada.
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5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a

contratada inadimplente no SICAF.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

5.12.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 15ãt¼
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meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte

fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM Encargos moratórios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I (6 I 100) I = 0,00016438
I = (TX)

= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°

8.666, de 1993.

6.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato.

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

deste Contato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
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8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que

resultantes de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3 0 representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

anexos;

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3 comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da

CONTRATADA, por meio de servidor especialmente designado;

9.1.5 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.1.6 proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa

desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste Contrato;

9.1.7 comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades havidas na

execução deste Contrato;

9.1.8 enviar a solicitação de carimbo por escrito ou por e-mail, contendo as

informações e especificação do material, medidas e quantidades necessárias

para a confecção, conforme a necessidade da CONTRATANTE;

9.1.9 receber os carimbos solicitados, após a verificação da conformidade com

as especificações da Ordem de Fornecimento;



L 9.1.10 solicitar a troca dos carimbos em desconformidade com as

especificações da Ordem de Fornecimento;

9.1.11 prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.

9.1.12 proceder à consulta prévia ao SICAF, CADIN e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas antes da assinatura deste Contrato, e antes de efetuar

qualquer pagamento à CONTRATADA e, se esta não for inscrita no SICAF, exigir

a apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal,

seguridade social e trabalhista.

9.2 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado n o

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

10.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução deste

Contrato.

10.1.7 atender às Ordens de Fornecimento da CONTRATANTE, efetuando a

entrega em até 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da solicitação escrita

ou feita por e-mail, observando as especificações e quantidades dos carimbos.
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10.1.8 apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os comprovantes

dos fornecimentos com a discriminação dos carimbos confeccionados e suas

respectivas quantidades.

10.1.9 manter em funcionamento os meios de comunicação e de

recebimento das Ordens de Fornecimento e, em caso de falha do sistema

principal, informar à CONTRATANTE a alternativa adotada.

10.1 .10 manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificações exigidas pela CONTRATANTE.

10.1.11 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

deste Contrato.

10.1 .12 efetuar a troca das borrachas de carimbos, quando solicitado pela

CONTRATANTE, recolhendo o aparelho antigo, efetuando a troca por nova

borracha e devolvendo à CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

após a constatação e devolução da borracha rejeitada.

10.2 Como forma de comprovar que prestará os serviços de acordo com os critérios

de sustentabilidade ambiental, no que couber, contidos no Art. 6° da Instrução

Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTl/MPOG, a

CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, em até cinco dias após a assinatura

do contrato, "Declaração de Sustentabilidade Ambiental" conforme modelo

disponibilizado no ANEXO B do Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n°

10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3 fraudar na execução deste Contrato;

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5 cometer fraude fiscal;

11.1.6 não mantiver a proposta.
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11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

11.2.2 pela recusa injustificada em assinar este Contrato, a multa de 5 % (cinco

por cento) sobre o valor total da contratação;

11.3 o atraso injustificado para a entrega de carimbos ensejará a multa moratória no

percentual de 0,2 % (dois décimos percentuais) por dia de atraso sobre o valor da

Ordem de Fornecimento respectiva, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.3.1 o atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias para entrega dos

carimbos ensejará multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor da

Ordem de Fornecimento, podendo a CONTRATANTE, a seu critério, considerar

o fato uma inexecução total do objeto, ensejadora do cancelamento da Nota

de Empenho respectiva e rescisão contratual;

11.3.2 a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total

deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3.3 em caso e inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida;

11.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Agência

Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, pelo prazo de até dois anos;

11.3.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.3.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei n° 8.666, de

1993, a CONTRATADA que:

11.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.
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11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente

a Lei n° 9.784, de 1999.

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas

no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5 0 termo de rescisão, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

12.5.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

13.2.2 interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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